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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2021 
PROCESSO Nº 133/2021 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 03 de NOVEMBRO de 2021 

HORÁRIO: a partir das 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Guapiaçu 

 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Guapiaçu, neste ato representada pelo Senhor Jean 
Carlos Vetorasso, Prefeito Municipal, torna público que se acha aberta Licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO - Processo nº 0133/2021, tendo 
por objeto a CONTRATAÇÃO de serviços continuados de manutenção de veículos que 
compõem a frota da Prefeitura Municipal de Guapiaçu-SP, com fornecimento de peças e 
insumos de reposição e acessórios novo, originais ou similares de primeira linha, que será 
regida em declaração expressa por essa Prefeitura Municipal (Lei federal 14.133/21 – art. 
191) pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e pelo Decreto municipal nº 1.173, de 
1º de fevereiro de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste edital e anexos, que dele 
fazem parte integrante.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Prefeitura Municipal de 
Guapiaçu, sito na Avenida Abrahão José de Lima, nº 572, Centro, Guapiaçu – SP, Cep: 
15.110-000, iniciando-se no dia 03/11/2021, às 09:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados conforme Portaria nº 20.872 de 04 de janeiro de 
2021. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, 
concomitante ao credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. Os envelopes também poderão ser remetidos via postal, obedecidos os termos e 
condições deste edital. 

 

I - DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços de manutenção de 
veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Guapiaçu-SP, com fornecimento de 
peças e insumos de reposição e acessórios novo, originais ou similares de primeira linha, 
conforme as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência em anexo ao 
presente Edital. 
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II - DA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições estabelecidas neste edital.  

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

1.  Havendo interesse do licitante, por si ou seu procurador, em participar da sessão pública do 
processamento do Pregão, será exigido o credenciamento da pessoa presente. 

2.  Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) em se tratando do representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.  

2.1 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 

2.2 Em se tratando de procuração por instrumento particular, este deverá ser 
elaborado segundo as disposições do "Modelo de Procuração" em anexo deste 
Edital. 

3.  Será admitido apenas 1 (um) representante credenciado para cada licitante. 

4.  Salvo autorização expressa do Pregoeiro, a ausência do credenciado, em qualquer 
momento da sessão, importará preclusão do direito de ofertar lances verbais e de manifestar 
intenção de recorrer, assim como na aceitação tácita das decisões tomadas a respeito da 
licitação. 

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO, DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1. A apresentação da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, da 
declaração de inexistência de fato impeditivo, da declaração de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da proposta e dos documentos de habilitação, poderá se dar pelos meios 
seguintes: 

a) entrega pessoal pelo representante credenciado ao Pregoeiro, se presente à sessão de 
processamento do Pregão; 

b) por remessa postal, por carta registrada, aviso de recebimento, ou outro meio em que 
reste comprovado, de forma inequívoca, que a Prefeitura Municipal de Guapiaçu a tenha 
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efetivamente recebido em tempo hábil para a devida apreciação. 

2.  A entrega pessoal dar-se-á da seguinte forma: 

a) a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, da declaração de 
inexistência de fato impeditivo, da declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte de acordo com os modelos estabelecidos em anexos deste Edital, cuja entrega 
deverá ser concomitante ao credenciamento dos interessados, e deverá ser apresentada 
fora de envelopes ou quaisquer outros invólucros fechados que demandem a 
necessidade de sua abertura; 

b) a proposta de preço e os documentos para habilitação, cuja entrega deverá se dar 
imediatamente após o credenciamento do respectivo interessado, deverão ser 
apresentados, separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis contendo 
em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: "Envelope nº 1 
- Proposta; Pregão nº ___; Ata de Registro de Preço nº ___;  e, "Envelope nº 2 - 
Habilitação; Pregão nº ____; Ata de Registro de Preço nº ___.  

3.  A remessa via postal deverá obedecer aos seguintes requisitos: 

3.1  A proposta de preço e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
na forma estabelecida na alínea "b" do item anterior, e adicionalmente ao seguinte: 

a) referidos envelopes deverão ser acondicionados num terceiro envelope, 
igualmente fechado e indevassável; 

b) este terceiro envelope deverá conter em sua parte externa os seguintes dizeres: 
"nome do licitante", "número da licitação", "número do processo", e, "data e horário 
da sessão pública dos procedimentos do Pregão". 

3.2  As declarações de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de inexistência 
de fato impeditivo, de microempresa ou empresa de pequeno porte, elaborada nos 
termos da alínea "a" do item anterior, será apresentada fora dos Envelopes nº 1 e nº 2, 
porém encartada dentro deste terceiro envelope. 

4.  A remessa via postal implicará na renúncia do licitante em credenciar preposto para 
representá-lo na sessão de procedimentos do Pregão, assim como importará preclusão do 
direito de ofertar lances verbais e de manifestação de intenção de recorrer, e, ainda, na 
aceitação tácita das decisões tomadas na sessão respectiva. 

5.  A Prefeitura Municipal de Guapiaçu não se responsabiliza por eventuais atrasos ou 
extravios das correspondências relativas às remessas via postal, a que não tenha contribuído, 
ou dado causa. 

6.  A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 
numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

7.  Os documentos necessários ao credenciamento e à habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "PROPOSTA" 
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1.  A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal;  

b) número do processo e do Pregão;  

c) descrição do objeto da presente licitação em conformidade com as especificações deste 
Edital;  

d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado 
à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária; 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

2.  Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.  

3.  Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

4.  O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

1.  O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a:  

1.1 Regularidade Fiscal 

1.1.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) e municipal do domicílio da licitante;  

1.1.2 - comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
negativos; 

1.1.3 - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional emitida pela 
Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, referente aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos negativos), na forma da Lei e com o prazo de validade em vigor; 

1.1.4 - comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

1.1.5 - prova de regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio do licitante na forma da lei e regulamentos próprios, com prazo de validade em vigor; 

 

1.2 Qualificação Econômico-financeira  

1.2.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do último exercício fiscal já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinado pelo contador responsável, 
comprovado através de publicação ou devidamente arquivado em seus órgãos de 
competência, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado. 
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1.2.2 - Demonstrativo de Índices Financeiros, em papel timbrado da empresa, 
assinado pelo contador responsável, devidamente identificado com o nome e CRC, extraídos 
do balanço apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os Índices 
serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula com 
arredondamento: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC = 
Ativo Circulante 

 1,00 
Passivo Circulante 

 

GE = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 0,80 Patrimônio Líquido 

 

1.2.3 - Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral - LG e 

Liquidez Corrente - LC), deverão ser maiores ou iguais a 1,00 ( 1,00), enquanto que o 
resultado isolado da operação Grau de Endividamento - GE, deverá ser menor ou igual a 0,80 

( 0,80). 

1.2.4 – Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da licitante com no 
máximo 60 (sessenta) dias da data de abertura dos envelopes.  

 

1.3 – Qualificação Técnica: 

1.3.1 Comprovação de aptidão técnico operacional para desempenho na 
atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto licitado, nos 
termos do inciso II, do artigo 30, da Lei federal nº 8.666/93, em vigor, através de atestado(s) em 
nome da empresa licitante, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
devidamente registrado na entidade profissional competente, demonstrando as quantidades 
mínimas de execução no percentual de 50% (cinquenta por cento) daquelas licitadas, nos 
seguintes itens considerados de maior relevância e valor significativo, conforme disposto na 
Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, admitindo-se a soma de 
atestados para cada item: 

 

ITEM OBJETO QUANTIDADE 
TOTAL DO 
OBJETO 

QUANTIDADE 
MÍNIMA EXIGIDA 

(50%) 

1 Manutenção preventiva e corretiva de VEÍCULOS LEVES E 
UTILIRÁRIOS, motor e plataforma, mecânica em geral, incluindo o 
fornecimento de peças, acessórios, componentes e insumos, novos, 
originais ou similares de primeira linha. 

 3.280 Horas 1.640 Horas 
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2 Manutenção preventiva e corretiva de veículos de grande porte, 
VEÍCULOS PESADOS, motor e plataforma, mecânica em geral, 
incluindo o fornecimento de peças, acessórios, componentes e 
insumos, novos, originais ou similares de primeira linha. 

4.200 Horas 2.100 Horas 

3 Manutenção preventiva e corretiva de veículos de grande porte, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, motor e plataforma, mecânica em 
geral, incluindo o fornecimento de peças, acessórios, componentes e 
insumos, novos, originais ou similares de primeira linha. 

1.700 Horas 850 Horas 

 

1.4 - Documentação Complementar 

1.4.1 - Declaração de que a empresa licitante “não declarada inidônea” por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, tendo em 
vista os artigos 87, inciso IV, e 97 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

1.4.2 - Declaração de que concorda e sujeitar-se-á a todos os termos do presente 
Edital. 

1.4.3 - Nas certidões que não constarem prazo de validade serão consideradas válidas 
por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. 

 

1.5 - Outras Comprovações 

1.5.1 - declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
conforme modelo constante em anexo deste Edital; 

2.  Na hipótese de não constar prazo de validade em eventuais certidões apresentadas, a 
Prefeitura Municipal de Guapiaçu aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

3.   As Microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.   Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo 
de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério deste Município, para a regularização da documentação. 

5.   A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se à convocação 
dos licitantes para, em sessão pública, retornar os atos referentes ao procedimento licitatório, 
nos termos do inciso XXIII, do artigo 4º da Lei Federal de n. 10.520/02. 

6.   Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

7.   Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.   Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante. 

9.   O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos 
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órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1.  No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com a declaração, pelo Pregoeiro, das licitantes que eventualmente 
encaminharam os documentos via postal e com o credenciamento dos representantes 
presentes à sessão e interessados na participação do certame. 

1.1  Aberta a sessão, não serão aceitos e recepcionados documentos encaminhados via 
postal. 

1.2  A sessão pública será única. 

1.3  Se, porém, a sessão pública estender-se até o horário de encerramento do expediente 
da Prefeitura, será a mesma declarada suspensa pelo pregoeiro, determinando-se a sua 
continuidade para o dia útil imediatamente seguinte, no horário do início do expediente 
respectivo. 

2. Concomitante aos respectivos credenciamentos, os representantes das licitantes entregarão 
ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

2.2  Encerrado o credenciamento dos representantes presentes, este será declarado pelo 
Pregoeiro e, por consequência, não mais será permitida a admissão de novos participantes 
no certame. 

3.  Abertos os envelopes proposta, o Pregoeiro procederá à análise de seu conteúdo, 
verificando o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

3.1  Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

4.  As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances verbais, com 
observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 
de 3 (três); no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes. 

4.1  Serão realizadas rodadas de lances verbais para cada um dos itens das propostas de 
menor preço ofertadas por escrito.  

5.  O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances verbais de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
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preços. 

5.1  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances.  

6.  Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por cento) 
aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

6.1  A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço total do 
item. 

6.2  Obedecida a ordem sequencial, a desistência da oferta de lance por um dos 
concorrentes importará a preclusão de sua participação nas rodadas seguintes. 

6.3  A etapa de lances verbais somente se encerrará quando houver expressa desistência 
de sua formulação por todos os interessados selecionados. 

7.  Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 
as selecionadas o último preço ofertado. 

8.  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço.  

9.  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  

9.1  A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas. 

10.  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 

11.  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 

12.  Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

VIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.  

2. A impugnação deverá ser realizada preferencialmente por forma eletrônica pelo e-mail 
licitacao@guapiacu.sp.gov.br ou presencialmente sendo protocolado no protocolo geral da 
Prefeitura Municipal de Guapiaçu, sito na Avenida Abrahão José de Lima, nº 572, Centro, CEP: 
15.110-000, Guapiaçu/SP.  

3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

mailto:licitacao@guapiacu.sp.gov.br
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recebimento da impugnação.  

4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no item 2.  

6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

1. Declarado o(s) vencedor(es), os licitantes poderão manifestar motivadamente, a intenção de 
recorrer.  

1.1. O pregoeiro negará admissibilidade ao recurso quando interposto sem motivação.  

1.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer dos licitantes 
importará decadência do direito de recurso.  

1.3. Admitido o recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de 
suas razões.  

1.4. Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados a apresentar contrarrazões no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista dos autos.  

2. A apresentação das razões de recurso e das contrarrazões, assim como documentos 
complementares, serão efetuados preferencialmente por forma eletrônica pelo e-mail 
licitacao@guapiacu.sp.gov.br ou presencialmente sendo protocolado no protocolo geral da 
Prefeitura Municipal de Guapiaçu, sito na Avenida Abrahão José de Lima, nº 572, Centro, CEP: 
15.110-000, Guapiaçu/SP, no horário de 08h00min (oito horas) às 17h00min (dezessete 
horas), observados os prazos previstos nos itens 1.3, 1.4 e 1.1.  

2.1. Os recursos e contrarrazões de recurso devem ser endereçados ao pregoeiro, que poderá:  

2.1.1. Motivadamente, reconsiderar a decisão;  

2.1.2. Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a autoridade 
competente.  

3. Não serão reconhecidos os recursos quando não forem apresentadas as razões ou estas 
forem apresentadas fora dos prazos estabelecidos.  

4. Os recursos terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento, exceto quando manifestamente protelatórios ou quando 
o pregoeiro reconsiderar sua decisão.  

5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
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encerramento do prazo para apresentação de contrarrazões.  

6. As decisões de eventuais recursos serão divulgadas, obrigatoriamente, mediante publicação 
no Diário Oficial do Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo. Contudo, poderá ser afixado 
no quadro de aviso do órgão ou comunicado via e-mail. 

X - DA CONTRATAÇÃO 

1.  A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura da Minuta de 
Contrato, cuja respectiva minuta constitui em anexo deste Edital. 

2.  O Adjudicatário deverá, no prazo de 3 (três) dias, contados da data da convocação, 
comparecer ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Guapiaçu, sito na Avenida 
Abrahão José de Lima, nº 572, Centro, Guapiaçu – SP, Cep: 15.110-000, para assinar a Minuta 
de Contrato. 

2.1  O simples silêncio do Adjudicatário à regular e inequívoca convocação importará em 
recusa à assinatura da Minuta de Contrato.  

3.  Quando o Adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, se 
recusar a assinar a Minuta de Contrato, serão convocados os demais licitantes classificados, 
para nova sessão pública de processamento do Pregão, visando a celebração da contratação. 

3.1  A convocação das demais licitantes se dará por via postal com registro ou aviso de 
recebimento, fac-símile, e-mail, ou outra forma em que reste comprovado, de forma 
inequívoca, que os interessados a tenham recebido. 

3.2  Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 3 (três) dias úteis, contados 
da divulgação da convocação. 

3.3  Nessa nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as 
disposições dos subitens 10 a 11, do item VII e todo o conteúdo do item VIII, deste Edital. 

 

XI - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.  O objeto desta licitação deverá ser entregue mediante a necessidade, conforme as 
condições estabelecidas no Termo de Referência em anexo a este Edital. 

2. Correrão por conta da Contratada todas as despesas com transporte, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega dos produtos. 

3. Fica designado como fiscal do contrato/ata de registro de preços oriundos deste 
procedimento licitatório, o servidor Jonas Bordinhon, lotado no cargo de Encarregado de Obras 
e Serviços, com telefone para contrato (17) 3267-1041 e endereço eletrônico (e-mail) 
patio@guapiacu.sp.gov.br. 

 

XII - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será efetuado na Tesouraria mediante apresentação e conferência da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(is), e seu(s) pagamento(s) ocorrerá(ão) em até 15 (quinze) dias 
contados da aceitação, conforme Cláusula Terceira da respectiva Minuta Contratual em anexo 
a este Edital.   
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XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1.  Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do Município de 
Guapiaçu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que: 

a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame; 

b) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

d) não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

2.  Para aplicação da sanção de que trata o subitem anterior, será assegurado o direito de 
prévia e ampla defesa. 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público. 

2.  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

2.1  As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

3.  Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

4.  Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Guapiaçu, sito na 
Avenida Abrahão José de Lima, nº 572, Centro, Guapiaçu – SP, Cep: 15.110-000, após o prazo 
de 30 (trinta) dias da respectiva contratação. 

5.  Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo Pregoeiro.  

6.  Integram o presente Edital: 

Anexo 1 – Modelo de Proposta de Preços;  

Anexo 2 - Termo de Referência 

Anexo 3 - Procuração para o Credenciamento 

Anexo 4 – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo 5 - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

Anexo 6 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo 7 – Declaração de Cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 
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Anexo 8 – Minuta de Contrato. 

 

 
Guapiaçu, 18 de outubro de 2021. 

 

 

      Leandro Mariano da Silva 
Pregoeiro 

De acordo:  
 
 
 

Jean Carlos Vetorasso 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Av. Abrahão José de Lima, nº 572 - Centro - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP - Fone/Fax: 3267-9700 - e-mail: licitacao@guapiacu.sp.gov.br 

 
ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2021 

PROCESSO Nº 133/2021 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2021, ÀS 09:00 HORAS 
VALIDADE DA PROPOSTA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

 
 

Item Descrição do produto/serviço Unid. Qtd. Valor Unit. Subtotal 

1 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS, MOTOR E PLATAFORMA, MECÂ-
NICA EM GERAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E INSUMOS, NO-
VOS, ORIGINAIS OU SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA. 

Horas 3280 R$ R$ 

2 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
DE GRANDE PORTE, VEÍCULOS PESADOS, MOTOR E 
PLATAFORMA, MECÂNICA EM GERAL, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONEN-
TES E INSUMOS, NOVOS, ORIGINAIS OU SIMILARES DE 
PRIMEIRA LINHA  

Horas 4200 R$ R$ 

3 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE GRANDE 
PORTE, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONEN-
TES E INSUMOS, NOVOS, ORIGINAIS OU SIMILARES DE 
PRIMEIRA LINHA. 

Horas 1700 R$ R$ 

 TOTAL GLOBAL R$  

 
O custo estimado para a aquisição de peças, acessórios, componentes e insumos, durante o 
prazo de execução dos serviços, é de R$ 429.555,00 (quatrocentos e vinte e nove mil quinhentos 
e cinquenta e cinco reais) para veículos classificados como LEVE UTILITÁRIOS, R$ 895.014,90 
(oitocentos e noventa e cinco mil e quatorze reais e noventa centavos) para veículos 
classificados como PESADO e R$ 454.565,22 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e 
sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos) para classificados como máquinas/equipamentos. 
Total estimado R$ 1.779.135,12 (um milhão setecentos e setenta e nove mil cento e trinta e cinco 
reais e doze centavos). 

 

Valor Total: ____________________________ (_________________________________) 

Razão Social do Proponente: _________________________________________________  

CNPJ: _______________________   Inscr. Estadual: ______________________ 

Endereço: _______________________ Bairro: ______________________ 

Cidade: _________________________ Estado:_____ CEP: _________________ 

Telefone: ____________________ E-mail: _______________________ 
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ANEXO 2  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2021 
PROCESSO Nº 133/2021 

 
 

1 – OBJETO:  

 
Contratação de serviços de manutenção de veículos que compõem a frota da Prefeitura 
Municipal de Guapiaçu-SP, com fornecimento de peças e insumos de reposição e acessórios 
novo, originais ou similares de primeira linha, conforme as especificações e quantidades 
descritas no Termo de Referência.  
 

2 – JUSTIFICATIVA  

 
Tendo em vista a inexistência, no quadro de servidores deste Município de mão de obra 
especializada e de instalações apropriadas, faz-se necessária a contratação de empresa para 
prestação, sob demanda, dos serviços ora propostos, com fornecimento de todas as peças, 
ferramentas e mão de obra para a manutenção dos veículos que compõem a frota, de modo a 
mantê-los em perfeitas condições de uso e sem riscos aos usuários. 
 

 3 - DA TERMINOLOGIA 

 
Para o fiel cumprimento dos serviços contratados, serão adotadas as seguintes definições:  
 
3.1 Manutenção: conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar 
o veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas 
preventiva e corretivas. 
 
3.2 Manutenção preventiva (periódica): sistemática regular de revisões com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu 
funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que possam 
resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações existentes no 
manual de cada fabricante. Os serviços que exigirem a troca de peças deverão ser feitos 
mediante prévia autorização do Gestor do Contrato.  
 
3.3 Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 
desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo 
uso ou outra falha. Os serviços que exigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante 
prévia autorização do Gestor do Contrato.  
 
3.4 Mecânica Geral: consiste nos serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, 
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sistema de injeção, velas, bombas, sistema de freios, embreagem, suspensão, direção e todos 
os outros serviços afins.  
3.5 Sistema Hidráulico: consiste nos serviços de substituição ou conserto nos sistemas 
hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros). 
 
3.6 Balanceamento, Alinhamento e Cambagem: consiste nos serviços de regulagem do 
sistema de rodagem do veículo e todos os outros serviços afins.  
 
3.7 Suspensão: consiste nos serviços de troca de amortecedores, estabilizadores, coifas, 
batentes, molas, pivôs, barra de direção e todos os outros serviços afins.  
 
3.8 Instalação de Acessórios: consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório 
indispensável ao funcionamento ou segurança dos veículos, acessórios de som e imagem, 
bem como películas automotivas ou outros afins.  
 
3.9 Ar-condicionado: consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do 
interior do veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor, higienização, 
troca de componentes eletrônicos, filtros de cabine/pólen e todos os outros serviços afins.  
 
 

 4 - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
4.1 O serviço de manutenção veicular inclui: 
 

a) Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos.  
 
b) Fornecimento de peças novas e insumos, originais ou similares de primeira linha e sem 
uso prévio e materiais específicos a serem utilizados na prestação dos serviços referidos 
no subitem anterior.  
 

4.2 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados levando-se em 
consideração o seguinte:  
 

4.2.1 A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada pelos 
fabricantes e de acordo com as especificações dos mesmos, sempre mediante solicitação 
da CONTRATANTE, bem como quando houver a necessidade decorrente de imprevistos 
(panes mecânicas, casos fortuitos, motivos de força maior) observando-se o seguinte:  
 
a) A manutenção preventiva deverá ocorrer de forma planejada e periódica por meio de 
procedimentos necessários ao bom funcionamento e à segurança dos veículos, baseada 
no PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA a ser apresentado à CONTRATANTE no 
máximo de 20 (vinte) dias após a assinatura do Contrato, considerando as informações 
prestadas pelo Gestor do contrato, verificação dos automóveis e orientações dos manuais 
dos veículos;  
 
b) As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção 
definidos pelos fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da 
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Administração em sua execução;  
 
c) A manutenção preventiva deverá ser organizada através de fichas padronizadas de 
controle, além de outros expedientes julgados adequados pela CONTRATADA, em 
conformidade com as orientações técnicas de cada fabricante. 

 
4.3 A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços no prazo 
máximo de 2 (dois) dias da entrada do veículo no seu estabelecimento ou da solicitação do 
serviço pelo Gestor do Contrato  
 
4.4 O orçamento deverá conter, no mínimo:  
 

a) Quantidade de horas necessárias para a prestação de serviços, valor unitário da Hora 
Técnica de Manutenção (ofertado pela CONTRATADA) e valor total da mão de obra;  
 
b) Valor das peças novas, originais ou similares de primeira linha, e sem uso prévio e 
materiais específicos a serem utilizados na execução dos serviços referidos no item 
anterior;  
 
c) Excepcionalmente, mediante justificativas por parte da CONTRATADA, poderá ser 
autorizada pelo Gestor do contrato, a substituição por peça genuína.  

 
4.5 O encaminhamento do veículo até as dependências da CONTRATADA será de 
responsabilidade do CONTRATANTE. Ainda:  
 

a) A CONTRATADA poderá dirigir os veículos do CONTRATANTE para a realização de 
testes, com observância à legislação de trânsito e, sobretudo, contanto que o condutor 
esteja habilitado, nos termos da Lei vigente;  
 
b) Caberá à CONTRATADA a responsabilidade financeira e pontuação pelas multas 
aplicadas por infrações à legislação de trânsito, bem como por eventuais danos aos 
veículos mantidos sob sua guarda;  

 
4.6 As peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira linha e sem 
uso, deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia 
expressa no orçamento da CONTRATADA.  
 
4.7 As peças e acessórios substituídos pela CONTRATADA deverão ser apresentados ao 
CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado.  
 
4.8 O prazo limite para os serviços serem executados pela CONTRATADA nos veículos do 
CONTRATANTE será de 05 (cinco) dias úteis da aprovação do orçamento pelo Gestor do 
contrato, salvo justificativa prévia por parte da CONTRATADA e aceitação pela 
CONTRATANTE.  
 
4.9 Os serviços de retífica em geral, serão executados no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, salvo justificativa prévia por parte da CONTRATADA e aceitação pelo CONTRATANTE.  
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a) Verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, a CONTRATADA deverá refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir o que for necessário, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis mediante justificativas e concordância do CONTRATANTE.  

 
4.10 Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de forma 
ininterrupta e, no mínimo, em dias úteis das 6:00h às 19:00h.  
 
4.11 A CONTRATADA deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer 
outras formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 
 
4.12 Todo serviço somente será realizado após autorização do Gestor do Contrato mediante 
prévio orçamento da CONTRATADA.  
 
4.13 Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, 
indispensáveis para manutenção dos veículos objeto deste termo, estão incluídos no valor do 
contrato e seu fornecimento não acarretará ônus ao CONTRATANTE.  
 
4.14 Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a 
CONTRATADA deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o 
CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias.  
 
4.15 A CONTRATADA deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde 
conste, no mínimo, a identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e 
término dos serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do 
veículo, indicando os pontos em que houve algum dano, nível de tanque de combustível, 
quilometragem indicada no odômetro, acessórios (rádio, antena, extintor, chave de roda, 
triângulo, macaco, etc.), sendo uma via entregue ao CONTRATANTE no ato da entrega do 
veículo e a outra na retirada.  
 
4.16 A CONTRATADA deverá, após a manutenção, encaminhar ao Gestor do contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias, relatório de assistência técnica, com todas as falhas do veículo, 
numeradas, contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os 
dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos, e, ainda, 
os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 
 

5 - DISPOSIÇÕES SOBRE FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS:  

 
5.1 Todas as peças e acessórios aplicados nos veículos deverão ser novos, originais do 
fabricante ou similares de primeira linha e sem uso prévio;  
 

a) Excepcionalmente, mediante justificativas por parte da CONTRATADA, poderá ser 
autorizada pelo Gestor do contrato, a substituição por peça genuína.  

 
5.2 As peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira linha e sem 
uso, deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia 
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expressa no orçamento da CONTRATADA.  
 
5.3 Quando houver necessidade de substituições de acessórios, componentes, partes e peças 
de reposição, a CONTRATADA deverá apresentar orçamento ao Gestor do contrato, que por 
sua vez:  
 

a) Fará os levantamentos necessários à comprovação do preço praticado pela 
CONTRATADA e autorizará a execução dos serviços de reposição ou;  
 
b) Quando o Gestor do Contrato entender que os preços praticados pela CONTRATADA 
são desproporcionais ou manifestamente elevados em relação ao mercado, negociará 
diretamente com a CONTRATADA alternativas para execução do serviço, desde que 
sejam mantidas as garantias previstas no item 6.1; 
 
c) Caso a negociação do item não seja possível ou razoável para qualquer das partes, a 
CONTRATADA declinará formalmente da execução do serviço e o Gestor do Contrato 
poderão adotar outros procedimentos previstos na legislação para a execução do serviço.  

 
5.4 A CONTRATADA deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios 
adquiridos, fornecendo toda e qualquer informação ao Gestor do Contrato para 
acompanhamento da execução contratual, tais como:  
 

a) Apresentar cópia dos documentos fiscais de compra de peças e acessórios adquiridos e 
efetivamente utilizados nos veículos da frota do CONTRATANTE; 
 
 b) Apresentar ao Gestor do Contrato, as peças e acessórios que foram substituídos devido 
a reparos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA seu descarte, observadas as 
disposições ambientais vigentes.  

 
 
5.5 Dos serviços de revisão do sistema de transmissão: os serviços de revisão do sistema de 
transmissão consistem na verificação e correção dos níveis de óleo da caixa de câmbio, folgas, 
juntas homocinéticas, coifas, e outros afins.  
 
5.6 Dos serviços de revisão do sistema de direção: consistem na verificação e execução de 
ajustes nos parafusos, regulagem e conferência de terminais, barra de direção, bomba de 
direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção e outros.  
 
5.7 Dos serviços de revisão do sistema de freios: consistem em regulagem de freio, verificação 
do desgaste das pastilhas, lonas, discos, tambores, nível de fluido e substituição, verificação de 
servofreio, cilindros de freio, cilindro mestre e auxiliares, freio de estacionamento (cabos, 
pedais, alavancas) e outros. 
 
5.8 Dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento: consistem em exame do radiador, 
verificação do nível de água, mangueiras, fluído de radiador e outros. 
 
5.9 Dos serviços de revisão de motor: consistem na verificação das correias, filtro de óleo e de 
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combustível, juntas e demais componentes, substituindo peças necessárias e outros.  
 
5.13 Dos serviços de revisão do sistema de suspensão: consistem em verificação das molas, 
amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barra 
estabilizadora, rolamentos e outros.  
 
 

6 - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS  

 
6.1 A CONTRATADA deverá conceder garantia dos serviços e peças, na seguinte 
conformidade:  
 

a) Para os serviços de manutenção preventiva e corretiva, contados da efetiva prestação 
dos serviços, no mínimo 06 (seis) meses; 
 
b) Para os serviços de alinhamento de direção e balanceamento, contados da efetiva 
prestação dos serviços, no mínimo 03 (três) meses;  
 
c) Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva 
instalação no veículo, no mínimo 03 (três) meses; e) Para os serviços em motor, câmbio e 
suspensão, contados a partir da data da efetiva prestação dos serviços, no mínimo 6 (seis) 
meses.  

 

7 - DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
7.1 A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais de 40 
(quarenta) quilômetros da Sede do CONTRATANTE, com endereço na Praça da Matriz, 73 – 
Centro, Guapiaçu/SP – CEP. 15.110-000  
 

a) Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados em dias úteis, 
no período das 06:00h às 19:00h.  
 
b) A CONTRATADA deverá, no ato da assinatura do contrato e durante seu prazo de 
execução, comprovar a contratação de seguro de responsabilidade civil com cobertura 
para roubo, furto e demais danos aos veículos que estiverem sob sua custódia;  
 
c) A CONTRATADA deverá, através da ferramenta Rotas do site Google Maps, comprovar 
a distância máxima de 40 (quarenta) quilômetros entre a localização de suas instalações 
físicas e a Sede do CONTRATANTE, independentemente do trajeto.  
 
7.1.1 A contratada para ser aprovada e estar apta a assinar o contrato, bem como executar 
os serviços pertinentes, recebera visita técnica/vistoria que será realizada pelo gestor de 
contrato e comissão de fiscalização, que emitirá o parecer. 

 
7.2 Possuir instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos 
especializados para execução dos serviços contratados, dentre eles, no mínimo:  
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a) Equipamento para limpeza do sistema de injeção, scanner e outros necessários à 
execução dos serviços afins.  
 
b) No mínimo 3 (três) equipamentos (elevadores e/ou rampas) para elevação dos veículos 
com capacidade mínima adequada à realização dos serviços. 

 
7.3 Arcar com os ônus decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, ferramentas ou 
produtos utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pelo 
CONTRATANTE.  
 
7.4 Possuir instalações físicas próprias com área pavimentada suficiente para atendimento da 
frota descrita neste Termo de Referência, sendo vedada a utilização de vias públicas para o 
estacionamento dos veículos.  
 
7.5 Adotar todos os procedimentos necessários a preservar a integridade e segurança dos 
veículos sob sua guarda.  
 
7.6 Designar formalmente e manter um representante, ou preposto, a fim de prestar 
esclarecimentos e atender às solicitações que surgirem durante a execução do contrato.  
 
7.7 Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação.  
 
7.8 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento 
de materiais e prestação de serviços.  
 
7.9 Executar fielmente, dentro dos prazos previstos, todos os serviços que lhe foram confiados, 
em observância com as normas técnicas e em conformidade com as especificações de fábrica, 
bem como em consonância com as determinações do Gestor de Contrato do CONTRATANTE.  
 
7.10 Manter os veículos e seus acessórios, além dos equipamentos necessários ao 
funcionamento daqueles, em condições normais de funcionamento, procedendo a exames 
periódicos nos mesmos, ajustando os dispositivos de segurança, demais peças e 
componentes, mediante manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de forma a 
mantê-los em bom funcionamento e dentro dos padrões exigidos pela legislação de trânsito, 
além das obrigações legais e regulamentares.  
 
7.11 Submeter à aprovação, no prazo máximo de 2 (dois) dias contados do ingresso dos 
veículos na oficina, os orçamentos solicitados, discriminando de forma clara padronizada e 
detalhada os serviços a serem executados bem como as peças, componentes, acessórios, 
trocas de óleo e materiais a serem fornecidos, observando-se, na formulação dos preços, os 
valores compatíveis com o mercado e especificados no contrato.  
 
7.12 Executar os serviços especificados somente quando do recebimento de Ordem de Serviço 
pelo CONTRATANTE. 
 
7.13 Prestar os serviços objeto do presente Contrato dentro de elevados padrões, empregando 
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e fornecendo peças, componentes, acessórios, trocas de óleo e materiais recomendados pela 
montadora, bem como observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação 
aplicável, executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
impugnado pelo Gestor do contrato, quer em razão do material, quer da mão de obra.  
 
7.14 Fornecer quando solicitado pelo CONTRATANTE, laudo técnico concernente às 
condições de veículos ou componentes que o integrem, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da solicitação.  
 
7.15 Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente identificado.  
 
7.16 Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitados pelo CONTRATANTE sobre os serviços executados.  
 
7.17 Fornecer a seus empregados os equipamentos de segurança (EPI’s) que se fizerem 
necessários para execução dos serviços, e fiscalizar o seu uso.  
 
7.18 Manter em boas condições veículos, instalações e equipamentos necessários ao 
atendimento dos serviços ora contratados.  
 
7.19 Conservar e guardar com extrema responsabilidade e cuidado os veículos do 
CONTRATANTE em sua oficina durante a prestação de serviços.  
 
7.20 Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados a quaisquer de seus bens.  
 
7.21 Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou de terceiros, inclusive danos à integridade física das pessoas, originados 
direta ou indiretamente da execução deste Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 
atualizados dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade.  
 
7.22 Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  
 
7.23 Executar o serviço atendendo aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou, na falta dessas, de acordo com normas 
plenamente reconhecidas pelo fabricante.  
 
7.24 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho e as normas de 
segurança do trabalho, fornecendo a seu pessoal equipamento individual de segurança, 
orientando e fiscalizando o uso, conforme determinações constantes nas normas de 
segurança, higiene e medicina do trabalho.  
 
7.25 Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes.  
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7.26 Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários da 
contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante, 
distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final 
ambientalmente adequada.  
 
7.27 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos.  
 
7.28 Manter cadastros atualizados para os veículos, onde serão registradas as correções e 
substituições de peças, com o fim de permitir ao CONTRATANTE avaliar as frequências 
daqueles serviços e reposições de peças.  
 
7.29 Fornecer ao CONTRATANTE relatório técnico mensal com a descrição de todos os 
serviços executados, contendo inclusive a relação das peças substituídas, ou sempre que 
solicitado, encaminhando cópia para a fiscalização do CONTRATANTE.  
 
7.30 Registrar as ocorrências em formulário próprio (Livro de Ocorrências), onde constem, no 
mínimo, as seguintes informações:  
 

a) Identificação do veículo;  
b) Data da manutenção;  
c) Horário do início e do término dos serviços;  
d) Nome do funcionário da CONTRATADA que efetuou os serviços;  
e) Problema apresentado;  
f) Recebimento dos serviços pelo CONTRATANTE.  

 
7.31 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, acessórios e avarias 
causadas por seus empregados ou preposto aos bens do CONTRATANTE ou a terceiros, 
desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 
8.666/93.  
 
7.32 Quando necessário, disponibilizar profissional competente para acompanhar o 
representante do CONTRATANTE na realização de “prova de rua”, quando os serviços 
efetuados serão testados com o veículo trafegando.  
 
7.33 Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato deverá ser tratado e negociado 
com o Gestor do contrato, sem que haja ingerência de terceiros não credenciados para tal fim.  
 

8 - DA LOGÍSTICA REVERSA  

 
No que for aplicável, considerando a natureza do objeto e a necessidade de destinação 
ambientalmente adequada, a CONTRATADA adotará o procedimento de logística reversa, em 
atendimento à legislação pertinente, especialmente: artigos nº s 31 a 33 da Lei nº 12.305/2010, 
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e artigos de nº s 13 a 18 do Decreto nº 
7.404 de 23 de dezembro de 2010.  
 

9 - DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL  
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9.1 A CONTRATADA deverá adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de 
desperdício/menor poluição, tais como:  
 

a) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes e substituição de 
substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
 
b) usar produtos de limpeza e conservação de superfície e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;  
 
c) respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos e desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de 
descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas 
para descarte que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus 
compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que comercializam ou à rede de 
assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias;  
 
d) Adotar procedimento ambientalmente adequado para o descarte de materiais 
potencialmente poluidores provenientes dos serviços (sucata), tais como: pilhas, baterias, 
lâmpadas, circuitos impressos, lubrificantes, etc. que contenham, em suas composições, 
chumbo, mercúrio e seus compostos ou outros elementos tóxicos, remetendo-os, sem 
ônus para o CONTRATANTE, para os estabelecimentos que as comercializam, empresas 
de reciclagem ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias;  
 
e) Abster-se de utilizar as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos 
sólidos ou rejeitos: lançamento in natura a céu aberto; queima a céu aberto ou em 
recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; deposição 
inadequada no solo; deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas 
a inundação; lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de 
esgotos, de eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; infiltração no solo sem 
tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de controle ambiental estadual 
competente;  
 
f) A fiscalização poderá solicitar a qualquer tempo a comprovação do descarte adequado 
dos materiais sob pena da aplicação de sanções;  
 
g) Cumprir, além das normas de segurança constantes destas especificações, todas as 
outras disposições legais, federais e municipais pertinentes, sendo de sua inteira 
responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou 
jurídicas em decorrência de negligência, imprudência ou imperícia quantos às precauções 
exigidas no trabalho ou da utilização de materiais na execução dos serviços;  
 
h) Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis 
originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da legislação aplicável, a exemplo 
da Instrução Normativa IBAMA n° 01, de 18/03/2010, artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, 
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de 2010– Política Nacional de Resíduos Sólidos e artigos 1° e 9° da Resolução CONAMA 
n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata;  
 
i) Aplicar a legislação vigente quanto ao recolhimento, armazenamento, coleta e 
destinação do óleo lubrificante usado ou contaminado, especialmente as previsões do 
artigo 18 da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;  
 
j) Providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, 
para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação 
ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 
03/09/2012 e atualizações, conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, de 
04/11/2008 e atualizações, e legislação correlata;  
 
k) Utilizar na execução dos serviços, baterias cuja composição respeite os limites máximos 
de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, 
para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08 
com atualizações, de 03/09/2012;  
 
l) Efetuar o recolhimento do produto ou embalagem oriundos da prestação dos serviços, 
para fins de destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes, conforme artigo 33 da Lei n° 12.305, de 2010, 
artigos 13 a 32 do Decreto n° 7.404, de 2010 e legislação correlata;  
 
m) Não utilizar na execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que Destruam a 
Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, 
Halons, CTC e tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou 
delas faça uso, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, 
conforme artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da 
Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000 e legislação correlata;  
 
n) Providenciar o recolhimento dos recipientes de tintas, vernizes e solventes originários da 
contratação, para posterior repasse às empresas industrializadoras, responsáveis pela 
reciclagem ou reaproveitamento dos mesmos, ou destinação final ambientalmente 
adequada. 

 

10 - DO PREÇO A SER PAGO PELA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL  

 
10.1 Os serviços e fornecimentos de peças, objeto desta licitação, deverão ser pagos apenas 
quando houver a conclusão da execução dos serviços, observando-se o seguinte:  
 

a) O valor a ser pago pelo Serviço de Manutenção será o resultado do produto do preço da 
Hora Técnica de Manutenção ofertado pela CONTRATADA pelo tempo, descrito em horas, 
necessário para a execução dos serviços.  
 
b) O valor a ser pago pelas peças, componentes, acessórios, trocas de óleo e materiais 
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para a manutenção dos veículos será o previamente aprovado pelo Gestor de contrato.  
 

11 - DA SUBCONTRATAÇÃO  

 
Poderão ser subcontratados os serviços de retifica em geral, câmbio e ar condicionado.  
 

12 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 
O prazo de vigência e execução do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da 
publicação do Contrato. 
 

13 - LISTA DOS VEÍCULOS OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

 
ITEM 

 
VEÍCULOS 

 
PLACA 

 
COMBUSTÍVEL 

ANO FAB-

RICAÇÃO 

01 RENAULT/MASTER RAYTECAMB 
 

DUP 3741 
 
DÍESEL/S-10 

 
2019/20 

02 RENAULT/MASTER EUR STDL 2 
EEF 9413 DÍESEL/S-10 2014/2015 

03 RENAULT/MASTER JM16 
BYP 2515 DÍESEL/S-10 2018/19 

 
04 

SCANIA/K112 33S  
IIG 1057 

DÍESEL/S-
500 

 

 
1986 

 

05 

SCANIA/K113 CL 4X2 320  
BWE 8469 

DÍESEL/S-

500 

 
1995 

06 IMP/GMC 7.110 
CJB 9781 DÍESEL/S-500 1997 

 
07 

 
FORD/CARGO 119 

 
FXG 0970 

 
DÍESEL S10 

 
2014/2015 

 
08 

 
MARCOPOLO/VOLARE  V8L 4X4 EO 

 
EJE 8921 

 
DÍESEL S10 

 
2019/2020 

 
09 

 
MARCOPOLO/VOLARE V8L ON 

 
DDL 7453 

 
DÍESEL/S-500 

 
2018/2019 

 
10 

 
MARCOPOLO/VOLARE W9 ON 

 
DMN 9924 

 
DÍESEL/S-500 

 
2008 

 
11 

 
MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 

 
BNZ 4547 

 
DÍESEL/S-500 

 
2006 
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12 

 
MARCOPOLO/VOLARE W9 ESC 

 
BNZ 4550 

 
DÍESEL/S-500 

 
2007/2008 

 

13 

VW/15.190EOD E. HD ORE GAA 1D82 DÍESEL S10 2020/2021 

 

14 

VW/15.190 EOD E. HD ORE GAA 3E74 DÍESEL S10 2020/2021 

 

15 

VW/15190 EOD E. HD ORE  
CFD 5044 

 
DÍESEL S10 

 
2018/2019 

16 VW/13130 
 

GKO 2466 
 
DÍESEL/S-500 

 
1986 

17 VW/15190 EOD HD 
 

DJM 2107 
 
DÍESEL S10 

 
2012 

18 AGRALE/MARCOPOLO SEN MIDI 
ON 

DMN 9925 DÍESEL/S-500 2008 

19 MB/INDUSCAR ATILIS O  
DJM 1492 

 
DÍESEL/S-500 

 
2009/2010 

 
20 

MB/MARCOLPOLO VIAGGIO R  
BNZ 4522 

 
DÍESEL/S-500 

 
2001 

 
21 

M. BENZ/INDUSCAR GI R 171  
BNZ 4543 

 
DÍESEL/S-500 

 
2005 

 
22 

M. BENZ/INDUSCAR ATILIS O  
DJL 2584 

 
DÍESEL/S-500 

 
2009/2010 

 
23 

M.B/CAIO LO 916.ORE  
DWH 9795 

 
DÍESEL S10 

 
2018/2019 

24 M.B/OF 1519 R.ORE  

GHP 3508 

 

DÍESEL S10 

 

2017 

25 M.B/ATEGO 1418 
 

BNZ 4540 
 
DÍESEL/S-500 

 

2006 
 

26 FIAT/DUCATO MINI BUS  

BNZ 4541 

 

DÍESEL/S-500 

 

2006 

27 FIAT/DUCATO MF FORMA MIC 21  
LSD 0384 

 
DÍESEL/S-500 

 
2004 

28 IVECO/CITYCLASS 70C16 
DMN 9996 DÍESEL/S-500 2011/2012 
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29 PEUGEOT/BOXER F350 

LH 23S 

 
ARZ 5741 

 
DÍESEL/S-500 

 
2009/2010 

30 VOLVO/WM 220 6X2 R 
 

FSQ 2102 
 
DÍESEL/S-10 

 
2014 

31 INTERNATIONAL/4400P7 6X4 
 

FUC 6233 
 
DÍESEL/S-10 

 
2014 

32 RENAULT/KWID ZEN 10MT 
 

FUJ 6762 
 
FLEX 

 
2018/19 

33 RENAULT/KWID ZEN 
FXA 2363 FLEX 2018/19 

34 I/RENAULT CLIOEXP1016VH 
FWV 1614 FLEX 2016 

35 RENAULT/KWID ZEN 10MT 
FPF 1437 FLEX 2018/19 

 
36 

V.W/FOX 1.6 PLUS  
DMN 9921 

FLEX 

 

 
2008/2009 

 

37 

V.W/SAVEIRO 1.6  
BNZ 4521 

FLEX 
 

2004/2005 

 

38 

V.W/SAVEIRO 1.6  
BNZ 4542 

FLEX 
 

2006 

 

39 

V.W/GOL 1.0  
DMN 9J64 

FLEX 
 

2011/2012 

 

40 

V.W/SAVEIRO SUMMER 1.8  
DDY 1084 

GASOLINA 
 

2001 

 

41 

V.W/PARATI 1.6  
BNZ 4515 

GASOLINA 
 

1999/2000 

42 V.W/GOL SPECIAL   
BNZ 4526 

ÁLCOOL 
 

2005 

43 V.W/GOL SPECIAL  
BNZ 4527 

 

ÁLCOOL 
2005 

44 V.W/GOL 1.0  
DMN 9928 

FLEX 
 

2012/13 

45 V.W/NOVO GOL 1.0  
DMN 9968 

FLEX 
 

2012/13 
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46 V.W/KOMBI   
BNZ 4548 

FLEX 
 

2007 

47 V.W/KOMBI  
ELM 6219 

FLEX 
 

2009/10 

48 V.W/KOMBI  
BNZ 4549 

FLEX 
 

2007 

49 V.W/KOMBI  
EUG 7270 

FLEX 
 

2011 

50 FIAT/MOB LIRE 
FRW 1516 FLEX 2018/19 

51 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 
FGG 4G77 FLEX 2012/13 

52 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 
BNZ 4537 FLEX 2005/06 

53 FIAT/FIORINO IE 
BNZ 4518 GASOLINA 2000 

54 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 
BNZ 4538 FLEX 2006 

55 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 
BNZ 4529 FLEX 2005/06 

56 FIAT/TORO ENDURANCE MT5 
GFD 6D67 FLEX 2020/2021 

57 FIAT/MOBI LIKE 
GKH 2D17 FLEX 2020/2021 

58 FIAT/SIENA ELX FLEX 
MDQ 4669 FLEX 2004/05 

59 GM/MONTANA MARIMAR  
FFM 2884 

 
FLEX 

2018/19 

60 GM/MONTANA MARIMAR  
FHI 0364 

 
FLEX 

 
2018/19 

61 GM/S10 2.4 RONTAN   
BNZ 4525 

 
GASOLINA 

 
2002/03 

62 CHOVROLET/ MONTANA LS  
FVT 9965 

 
FLEX 

 
2014/15 

63 I/CHEVROLET CLASSIC LS   
FVL 8068 

 
FLEX 

 
2014 

64 CHEV/SPIN 18L MT PREMIER ENZ 9F03 FLEX 2020/2021 
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65 GM/S10 ADVANTAGE   
BNZ 4539 

 
GASOLINA 

 
2006 

66 CITREN/AIRCROSS STARTMT  
GGE 7926 

 
FLEX 

 
2018/19 

67 NIVELADORA 140 
  

DÍESEL S10 
 

2014/15 

68 PÁ CARREGADEIRA 12B 
 DÍESEL/S-500 2009 

69  
PÁ CARREGADEIRA W20 

 
DÍESEL/S-
500 

 
2006 

70  

RETRO ESCAVADEIRA 580L 

 
DÍESEL/S-

500 

 
2001 

71 NIVELADORA 205 
 DÍESEL/S-500  

72 RETRO ESCAVADEIRA JCB 
 

  
DÍESEL/S-500 

 
2014/15 

73 TRATOR TS 6020 (1) 
  

DÍESEL/S-500 
 

2011 

74 TRATOR TS 6020 (2) 
 DÍESEL/S-500 2011 

75 TRATOR TL 75 E CABINADO 
 DÍESEL/S-500 2018 

76 TRATOR TL 75 E  
 DÍESEL/S-500 2007 

77 TRATOR 275X COM PÁ  
DÍESEL/S-
500 

 
2001 

78 TRATOR 275X   
DÍESEL/S-

500 

 
1998 

79 TRATOR 250X  
DÍESEL/S-

500 

 
1994 

80 TRATOR 5085 
 DÍESEL/S-500 2015 

 
 
 

14 - DO TIPO E CLASSIFICAÇÃO DE VEÍCULOS POR CATEGORIA  

 
A) Veículos Leves e Utilitários:  
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Veículos leves correspondem a motocicleta, automóvel, utilitário, caminhonete e camioneta, 
van/furgão com peso bruto total – PBT – inferior ou igual a 3.500 kg.  
 
B) Veículos Pesados:  
 
Veículos pesados correspondem a caminhão com tipificação de veículo destinado ao 
transporte de cargas leves/pesadas e/ou transporte de passageiros, sendo caracterizado por 
eixo traseiro simples ou duplo, ônibus, micro-ônibus, caminhão, caminhão-trator, chassi-
plataforma, reboque ou semirreboque e suas combinações.  
 
C) Máquinas e Equipamentos: 
 
Máquinas e equipamentos correspondem a tratores, retroescavadeira, escavadeira hidráulica, 
pá carregadeira, trator de esteira, motoniveladora e rolo compactador vibrador. 
 

15 – DO OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

 
 

Item Descrição do produto/serviço Unid. Qtd. Valor Unit. Subtotal 

1 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS, MOTOR E PLATAFORMA, MECÂ-
NICA EM GERAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E INSUMOS, NO-
VOS, ORIGINAIS OU SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA. 

Horas 3280 R$ 124,72 R$ 409.081,60 

2 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
DE GRANDE PORTE, VEÍCULOS PESADOS, MOTOR E 
PLATAFORMA, MECÂNICA EM GERAL, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONEN-
TES E INSUMOS, NOVOS, ORIGINAIS OU SIMILARES DE 
PRIMEIRA LINHA  

Horas 4200 R$ 162,07 R$ 680.694,00 

3 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE GRANDE 
PORTE, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONEN-
TES E INSUMOS, NOVOS, ORIGINAIS OU SIMILARES DE 
PRIMEIRA LINHA. 

Horas 1700 R$ 218,77 R$ 371.909,00 

 TOTAL GLOBAL R$ 1.461.684,60 

 
 

16 – CUSTO ESTIMADO DE PEÇAS POR 12 MESES  

 

O custo estimado para a aquisição de peças, acessórios, componentes e insumos, durante o 
prazo de execução dos serviços, é de R$ 429.555,00 (quatrocentos e vinte e nove mil 
quinhentos e cinquenta e cinco reais) para veículos classificados como LEVE UTILITÁRIOS, 
R$ 895.014,90 (oitocentos e noventa e cinco mil e quatorze reais e noventa centavos) para 
veículos classificados como PESADO e R$ 454.565,22 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil 
quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos) para classificados como 
máquinas/equipamentos. Total estimado R$ 1.779.135,12 (um milhão setecentos e setenta e 
nove mil cento e trinta e cinco reais e doze centavos). 
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
REFERENCIAL  

DAS PEÇAS 

 
1 

Peças, acessórios, componentes e insumos para 
manutenção preventiva/corretiva, MECÂNICA, motor e 
plataforma, veículos leves utilitários. 

 

 
R$ 429.555,00 

 
2 

Peças, acessórios, componentes e insumos para manutenção 
preventiva/corretiva, MECÂNICA, motor e plataforma, veícu-
los pesados. 

          
 R$ 895.014,90  

 

 
3 

Peças, acessórios, componentes e insumos para manutenção 
preventiva/corretiva, MECÂNICA, motor e plataforma, máqui-
nas e equipamentos. 
 

         
 R$ 454.565,22  

 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Guapiaçu, 03 de novembro de 2021. 

 
 

________________________ 
Jean Carlos Vetorasso 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 3 
PROCURAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2021 
PROCESSO Nº 133/2021 

 

 

Prefeitura Municipal de Guapiaçu 

 

Ref.: Procuração 

.............................., inscrito(a) no CNPJ nº .........., por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.) ..................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ e 
do CPF nº ............, NOMEIA e CONSTITUI seu bastante procurador o (a) Sr(a) 
..............................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ..................... e CPF 
n.º ..........................., a quem confere amplos poderes para representá-la perante a Prefeitura 
Municipal de Guapiaçu, com amplos poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases da Licitação acima identificada, inclusive apresentar proposta e declaração de 
atendimento dos requisitos de habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente novas 
propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, interpor recursos administrativo, assinar a Ata da Sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim praticar todos os demais 
atos necessários e pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos 
e demais compromissos relativos à licitação mencionada. Por ser verdade, firmamos a 
presente, para que produza os efeitos legais. 

..................., .... de ............. de ...... 
(Local e data) 

................................................................ 
(nome e assinatura do representante legal) 

 

Observação: para que esta procuração tenha validade, necessária a apresentação, para 
conferência, dos documentos do Outorgado, assim como cópia do contrato social da 
Outorgante, para identificação de seu representante legal que a subscreve. Após a conferência 
esses documentos serão devolvidos aos interessados. 
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ANEXO 4  
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2021 
PROCESSO Nº 133/2021 

 

 

Prefeitura Municipal de Guapiaçu 

 

Ref.: Declaração de pleno atendimento às exigências de habilitação 

.............................., inscrito no CNPJ nº .........., por intermédio de seu representante 
legal, Sr.(Sra.) ..................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ e do CPF nº 
............, DECLARA, para efeito do cumprimento ao inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 
10.520, de 2002, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no Edital do 
Pregão acima identificado 

...................., .... de ............. de ...... 
(Local e data) 

................................................................ 
(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO 5  
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2021 
PROCESSO Nº 133/2021 

 

 

Prefeitura Municipal de Guapiaçu 

 

Ref.: Declaração de inexistência de fato impeditivo 

.............................., inscrito no CNPJ nº .........., por intermédio de seu representante 
legal, Sr.(Sra.) ..................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ e do CPF nº 
............, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 
para licitar ou contratar com a Administração, ciente da necessidade de declarar eventuais 
ocorrências posteriores. 

...................., .... de ............. de ...... 
(Local e data) 

................................................................ 
(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO 6  
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2021 
PROCESSO Nº 133/2021 

 

 

Prefeitura Municipal de Guapiaçu 

 

Ref.: Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

.............................., inscrito no CNPJ nº .........., por intermédio de seu representante 
legal, Sr.(Sra.) ..................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ e do CPF nº 
............, DECLARA, para fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, cumprir 
plenamente os requisitos para classificar-se como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. Declara-se estar apto, e ainda ciente das responsabilidades administrativa, civil e 
criminal. 

...................., .... de ............. de ...... 
(Local e data) 

................................................................ 
(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO 7 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2021 

PROCESSO Nº 133/2021 
 

 

Prefeitura Municipal de Guapiaçu 

 

Ref.: Cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

 

..................................................................., inscrito(a) no CNPJ nº ........................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ...................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................ e do CPF nº ................................, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

...................., .... de ............. de ...... 
(Local e data) 

................................................................ 
(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO 8 
MINUTA DE CONTRATO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2021 

PROCESSO Nº 133/2021 
 

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS QUE 

COMPÕEM A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU-SP, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E INSUMOS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS NOVO, 

ORIGINAIS OU SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO PRESENTE 

EDITAL 
 
INSTRUMENTO DE CONTRATO DE Nº ......... QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAPIAÇU E 
................................,  

 
 

CONTRATANTE: 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 45.728.326/0001-78, com 
Sede na Avenida Abrahão José de Lima, nº 572, Centro, CEP: 
15.110-000, no município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, 
representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, senhor JEAN 
CARLOS VETORASSO. 
 

CONTRATADA: 
 

 

As partes, de comum acordo, resolvem celebrar o presente contrato que assumem em 
consonância com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de 
acordo com as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Contratação de serviços continuados de manutenção de veículos que compõem a frota 
da Prefeitura Municipal de Guapiaçu-SP, com fornecimento de peças e insumos de reposição e 
acessórios novo, originais ou similares de primeira linha, conforme as especificações e 
quantidades descritas no Termo de Referência em anexo ao presente Edital, conforme as 
especificações adiante informadas: 

 
DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) 

 
1.2 Consideram-se parte integrante do presente instrumento os seguintes documentos: 
1.2.1 Edital do Pregão Presencial nº 084/2021 e seus anexos; 
1.2.2 Proposta de preço apresentada pela CONTRATADA;  
1.2.3 Ata da sessão do Pregão supramencionado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO E MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO 

 

2.1 Por não se tratar de da contratação de execução de obra ou serviço, não se aplicam os 
regimes de execução citada no inciso VIII do artigo 6º da Lei 8.666/93, realizado na modalidade 
Pregão Presencial de nº 084/2021, do tipo menor preço unitário. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
3.1 O valor total deste contrato é de R$ ....... (     ), resultante da aquisição do item descrito na 
Cláusula Primeira do presente contrato.  
3.2 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias contados da aceitação da fatura da 
Nota Fiscal na tesouraria da Prefeitura Municipal de Guapiaçu e ou através de depósito 
bancário diretamente em conta corrente da Detentora/Contratada, não aceitando outra forma 
de pagamento. 
3.3 Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários á contratação contenham incorreções. 
3.4 A contagem do prazo para pagamento estabelecida no subitem 3.2, considerará dias 
corridos e terá início e encerramento em dias de expediente nesta Prefeitura de Guapiaçu. 
3.5 Para efeito de pagamento, a detentora/Contratada encaminhará os documentos de 
cobrança para o setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de Guapiaçu. 
3.6 Quando for contatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada a Detentora/Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 
regularização, que deverá ser encaminhada a Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Guapiaçu. 
3.7 Caso a Detentora/Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
3.8 Ocorrendo atraso no pagamento por culpa do Município de Guapiaçu, o valor devido será 
atualizado financeiramente, desde a data final do período de adimplemento até a da do efetivo 
pagamento, com aplicação da taxa SELIC pro rata por dia de atraso. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
4.1 Não será exigida qualquer prestação de garantia do CONTRATADO para a execução 
decorrente deste contrato. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE DE PREÇO 

 
5.1 Sobre o valor aqui contratado, não incidirá nenhuma forma de reajuste. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
6.1 Por se tratar de registro de preços não haverá reequilíbrio econômico financeiro. 
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CLÁUSULA SETIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
7.1 O Contrato correrá por conta de recursos do orçamento vigente e será empenhada nas 
seguintes Unidades Orçamentárias: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 02 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
02 02 00 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 1220002 GESTÃO EM AÇÕES POLÍTICO ADMINISTRATIVAS 
04 122000220040000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FICHA 027) 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 04 EDUCAÇÃO 
02 04 01 EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 EDUCAÇÃO 
12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
12 3610004 GESTÃO EM AÇÕES DE EDUCAÇÃO 
12 361000420080000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FICHA 098) 
 
0203 SAÚDE 
020300 SAÚDE 
10 SAÚDE 
10301 ATENÇÃO BÁSICA 
10 301 0003 GESTÃO EM AÇÕES DE SAÚDE 
10 301 0003 2007 0000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
3.3.90.39.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FICHA 050) 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 03  SAÚDE 
02 03 00 SAÚDE 
10 SAÚDE 
10 301 ATENÇÃO BÁSICA 
10 3010003 GESTÃO EM AÇÕES DE SAÚDE 
10 301000320470000 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FICHA 064) 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 03 SAÚDE 
02 03 00 SAÚDE 
10 SAÚDE 
10 301 ATENÇÃO BÁSICA 
10 3010003 GESTÃO EM AÇÕES DE SAÚDE 
10 301000320470000 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FICHA 065) 
  
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 03 SAÚDE 
02 03 00 SAÚDE 
10 SAÚDE 
10 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
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10 3020003 GESTÃO EM AÇÕES DE SAÚDE 
10 302000320480000 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FICHA 074) 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 03 SAÚDE 
02 03 00 SAÚDE 
10 SAÚDE 
10 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
10 3040003 GESTÃO EM AÇÕES DE SAÚDE 
10 304000320500000 VIGILANCIA EM SAUDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FICHA 083) 
 
02  PREFEITURA MUNICIPAL  
02.02  ADMINISTRAÇÃO GERAL 
02.02.00         ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122.0002     Gestão Em Ações Político Administrativa 
04 122.0002 2004 0000   MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
3.3.90.30.00      MATERIAL DE CONSUMO (Ficha 025) 
 
02  PREFEITURA MUNICIPAL  
02.03  SAÚDE 
02.03.00         SAÚDE 
10 301.0003     Gestão Em Ações da Saúde 
10 301.0003 2007 0000   MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
3.3.90.30.00      MATERIAL DE CONSUMO (Ficha 048) 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
0204 EDUCAÇÃO 
020401 EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 Educação12361 Ensino Fundamental 
12 361 0004 GESTÃO EM AÇÕES DE EDUCAÇÃO 
12 361 0004 2008 0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00    MATERIAL DE CONSUMO (Ficha 095) 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
0205 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
020501 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08244 Assistência Comunitária 
08 244 0005 GESTÃO EM AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 0005 2009 0000 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00     MATERIAL DE CONSUMO (Ficha 144) 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
0209 URBANISMO  E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
020900 URBANISMO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
15 Urbanismo 
15451 Infra-Estrutura Urbana 
15 451 0009GESTÃO EM AÇÕES DE URBANISMO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
15 451 0009 2028 0000 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DE RODAGEM 
3.3.90.30.00         MATERIAL DE CONSUMO (Ficha 187) 
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CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
8.1 O presente instrumento terá início a partir da assinatura do presente Contrato, com o prazo 
de 12 (doze) meses, ou quando acabar a quantidade contratada. 

 

CLÁUSULA NONA: DO TERMO ADITIVO 

 

9.1 O presente Contrato, aceitará mediante competente termo aditivo, alterações, com as 
respectivas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, assim como a 
prorrogação de prazo. 
9.2 A variação do valor contratual para fazer face a variação de preços, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas na cláusula 3ª do presente contrato, não caracterizam alteração do mesmo, mas 
apenas reajuste de valores.   
   

CLÁUSULA DÉCIMA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
10.1 DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1.1 Assegurar à CONTRATADA o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de 
suas obrigações;  
10.1.2 Supervisionar a realização do objeto deste contrato, através de representante 
especialmente designado; 
10.1.6 Aplicar a Contratada as penalidades legais e contratuais, quando necessárias. 
10.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
10.2.1 Manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no 
respectivo procedimento licitatório;  
10.2.2 Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita 
observância da legislação pertinente em vigor;  
10.2.3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de 
transportes e taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de 
qualquer natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga resultantes da 
execução deste Contrato, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não 
transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente 
contrato;  
10.2.4 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, 
correndo à suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos;  
10.2.5 Arcar com qualquer prejuízo causado a Administração ou a terceiros devido a má 
qualidade do objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 

 
 11.1 Pela infração das cláusulas do contrato, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes penalidades: 
11.1.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos ao objeto da licitação; 
11.1.2 Multa pelo atraso injustificado na execução do contrato de entrega de materiais, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93, sujeitará a contratada 
à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte 
ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 
I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 
45º(quadragésimo quinto) dia de atraso. 
III - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial 
da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da seguinte multa: 
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
b) Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
11.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Guapiaçu, por prazo de até 05 anos, pela inexecução parcial ou 
total do contrato, quando as falta acarretar significativo prejuízo á realização das atividades 
institucionais da CONTRATANTE e /ou ao erário público ou grave descumprimento da 
legislação trabalhista e ou previdenciária. 
11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.2 Na hipótese de aplicação de multa é assegurado ao Município o direito de optar pela 
dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado á empresa contratada.  
11.3 A multa e demais penalidades estabelecidas nesta Cláusula não impedem que a 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o Contrato. 
11.4 A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

 
12.1 A Rescisão Contratual, além das formas já pactuadas, reconhece-se a prerrogativa 
inserida nos Artigos 77 e 78, da Lei Federal 8.666/93. 
a) A rescisão Contratual poderá ser: 
I - Determinado por ato unilateral e escrito da administração, nos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da lei federal nº 8.666/93. 
II - Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da administração. 
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III - Judicial nos termos da legislação vigente: 
a) Em caso de rescisão prevista na alínea “a” da cláusula 12.1, sem que haja culpa da licitante, 
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentadores comprovados quando os houver sofrido. 
b) A rescisão contratual de que trata o inciso I do artigo 78 acarretara as consequências 
previstas no artigo 80 inciso IV, ambos da lei federal nº 8.666/93 a irregularidade. 
12.2 A Prefeitura rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, salvo motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique 
qualquer das hipóteses arroladas no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores ou nos casos abaixo descritos:.   
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, em caso de omissão, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, de acordo o artigo 54, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA: DO FORO 

 
14.1 As partes elegem, de comum acordo, o Foro Judicial da Comarca de São José do Rio 
Preto/SP, para dirimir eventuais divergências, com renúncia expressa por qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, conforme determinação expressa do § 2º, artigo 55, da Lei 8.666/93. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1 E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assina o presente instrumento, 
juntamente com duas testemunhas em três vias, de igual teor e forma, obrigando-se as partes 
por si, a cumpri-lo, em todos os seus termos. 
 
 

Prefeitura Municipal de Guapiaçu - SP,     de                de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 
 
 

____________________________________________ 
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CONTRATADA: 
 

Testemunhas: 
 
_________________________________ 
Nome: 
RG: 
 
________________________________ 
Nome: 
RG: 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (PRESENCIAL) 

 
A Prefeitura Municipal de Guapiaçu torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial nº 084/2021; Ata de Registro de Preço nº 072/2021 e objeto do Processo nº 
01332021. 
TIPO: Menor preço unitário. 
OBJETO: Contratação de serviços continuados de manutenção de veículos que compõem a 
frota da Prefeitura Municipal de Guapiaçu-SP, com fornecimento de peças e insumos de 
reposição e acessórios novo, originais ou similares de primeira linha, conforme as 
especificações e quantidades descritas no Termo de Referência em anexo ao presente Edital. 
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 03 de NOVEMBRO de 2021, às 09:00 
horas, na Prefeitura Municipal de Guapiaçu. 
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 19/OUTUBRO/2021, das 08:00 horas às 16:00 horas, no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Guapiaçu, sito na Avenida Abrahão José de 
Lima, nº 572, Centro, Guapiaçu – SP, Cep: 15.110-000, ou no sítio eletrônico 
www.guapiacu.sp.gov.br.  
DATA: 18/OUTUBRO/2021 
PREGOEIRO: Leandro Mariano da Silva 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


